
(o1) CPFICNPJ 

(03) NOME DO AUTUADO 

(05) FILIAÇÃO 

Le1203870-e5 

(00) ENDEREÇO 

DADVERTÊNCIA 
ODESTRUIÇÃONNUTILIZAÇÃO 

(08) BAIRRO OU DISTRITO 

(12) DESCRIÇÃO DA INFRAÇ�O 

INFRAÇ®O DE ACORDO 

(16) LEI 

(18) VALOR DA MULTA 

CONFORME ARTIGO 70 1° DALEI FEDERAL N° 9.605/1998 FOI CONSTADA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. O ARTIGO 3 DO DECRETO 
FEDERAL N°6.514/2008, FORAM IMPOSTAS AS SEGUINTES SANÇÓES ADMINISTRATINAS: 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE RECURSOS HÍDRICOS 
"AMAZÓNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

AUTO DE INFRAÇÃO N° 

(13) ARTINISO /ALINEA S C ARTIGO INCISONLINEAIS (14) ARTINCISOALINEAS 

(20) COORDENAS DO LOCAL DA INFRAÇÃO 

(23) HORA DA AUTUAÇÃo 

(19) DESCRIÇÁO DAS DEMAIS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS APLICADAS 

|Ne9'4533 

4433 
(27) ASSINATURA DO AUTUADO 

GOVERNO DE RORAIMA 

D MULTA SIMPLES 

(02) C. INDENTTITULO DE ELEITOR/C PROFISsIONAL/ PASSAPORTE 

Q8) ASSINATURAS E CARIMB0S DOS AUTUANTES 

O SUSPENSÃO DE VENDA/ FABRICAÇÃO /ATIVIDADES 

(17) DECRETO 

(24) DATA DA AUTUAÇÃO 

(21) MUNICIPIO / CIDADE 

ot/sslas 

DEMBARGO 

(09) MUNIclPIO/ CIDADE 

CI ART. |INCISO/ALINEA^ (15)ART. 

(25) DATA DE VENCIMENTO DA MULTA 

Via (Autuado) Via (FEMARH/RR)3 Via (MPE) 

O MULTA DIÁRIA 
DAPREENSÅO 

4° Via (Controle) 

femarh 

I(04) NATURALDADE 

(07) TELEFONE 

(10) UF (11) CEP 

(22) 

006556 

INCISOIALINEA^ CI ART. INCISOJALINEAS 

Cel 19.657/9c19. 

ANTeÓ 1I3 Þ A¯NAdo pden no praxo de winte dias, oontado da data da aêncaà da autuação, oferecar defesa ou tmpugnação conta o auto de infração. At. 96. Constatada a ocorrëncia de intração administativa ambiental, sérá lavrado 
BÀD de ntacko, do qual deveri ser dado ência a0 auuado, assequrando-se o contraditbrio e a ampla defesa. I- pessoalmente; l -por seu representante legai; ll -por carta registrada com aviso de recebimento; V- por edital, se estiver o 
intator aNNedo em uoar incerto, ndo sabido ou se não for localizado no endereco. 

(26) VALOR DECLARADO DO BENS APREENDIDOS: RS 
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